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PROPOSIÇÃO:

Data: _____/_____/_____

Texto da emenda

Priorização do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 (PLDO 2026) 
Duplicação da BR-251 – Trecho Montes Claros/MG a Salinas/MG

Justificativa

A duplicação do trecho da BR-251 que liga Montes Claros/MG a Salinas/MG, é uma medida de
extrema relevância para o desenvolvimento socioeconômico da região e para a segurança de seus
usuários. Este trecho é um dos mais importantes e estratégicos corredores rodoviários do Estado,
integrando o Norte de Minas Gerais ao restante do país e servindo como via de escoamento de
produtos agrícolas, pecuários e industriais. Ademais, a BR-251, especialmente no trecho citado, é
reconhecida  como uma rodovia  de  alta  periculosidade,  com registros  frequentes  de  acidentes
graves, muitos deles fatais. A duplicação contribuirá para a redução de colisões frontais, uma das
principais  causas  de  óbitos  no  trecho,  e  proporcionará  maior  segurança  para  motoristas  e
pedestres. Diante da relevância econômica, social e de segurança pública, a duplicação do trecho
Montes Claros/MG-Salinas/MG da BR-251 é uma intervenção imprescindível. A inclusão dessa
emenda  parlamentar  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  de  2026  é  essencial  para  garantir  a
previsão de recursos necessários à execução dessa obra estratégica, beneficiando diretamente a
população mineira e contribuindo para o progresso do país como um todo.

Delegado Marcelo Freitas – União – MG
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